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29/04/2022 08:59:01 
PROJETO DE LEI 

Concede isenção do pagamento de IPTU para os 
casos em que o cônjuge, dependente legal, 
ascendente ou descendeste em linha reta de 
primeiro grau encontrem-se acometidos por 
Neoplasia 	Malígna(Câncer), 	Alzheimer,  
Insuficiência Renal Crônica em tratamento de 
Hemodiálise, AIDS, Esclerose Múltipla ou 
Esclerose Lateral Amiotrófica, e domicilie com 
possuidor de um único imóvel, destinado a sua 
moradia, com renda familiar de até 3 (três) 
salários-mínimos. 

A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, usando de 
suas atribuições legais. 

Decreta:  

Art.  1° Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano(IPTU) o 
imóvel que seja de propriedade e de residência do contribuinte, cônjuge, dependente legal, 
ascendente ou descendeste em linha reta de primeiro grau encontrem-se acometidos por 
Câncer,  Alzheimer, Parkinson,  AIDS, Insuficiência Renal Crônica em tratamento de 
Hemodiálise, Esclerose Múltipla ou Esclerose Lateral Amiotrófica, e domicilie com possuidor 
de um único imóvel, destinado a sua moradia, com renda familiar de até 3 (três) Salários 
Mínimos. 

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput será concedida somente para um 
único imóvel do qual o portador da doença seja proprietário/dependente ou responsável pelo 
recolhimento dos tributos municipais e que seja utilizado exclusivamente como sua residência 
e de sua família.  

Art.  2° Para ter direito à isenção, o requerente deve apresentar cópias 
dos seguintes documentos: 

I - Documento hábil comprobatório de que, sendo portador da doença, é o proprietário 
do imóvel no qual reside juntamente com sua família; 

II - Quando o imóvel for alugado, contrato de locação no qual conste o requerente 
como principal locatário;  

III  - Documento de identificação do requerente Cédula de Registro de Identidade (RG) 
e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e, quando o dependente do 
proprietário for o portador da doença, juntar documento hábil a fim de se comprovar o vínculo 
de dependência (cópia da certidão de nascimento/casamento); 

IV - Documento de identificação do requerente; 
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V - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

VI - Atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o tratamento, contendo: 

a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico); 
b) Estágio clínico atual; 
c) Classificação Internacional da Doença  (CID);  
d) Carimbo que identifique o nome e número de registro do médico no Conselho 

Regional de Medicina (CRM).  

Art.  3° A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), não desobriga o 
contribuinte do pagamento das taxas.  

Art.  4° A isenção de que trata esta Lei, deverá ser requisitada anualmente até a data de 
31 de julho de cada exercício, perdendo a partir desta data o direito de pleitear o benefício.  

Art.  5° Os benefícios de que trata a presente Lei, quando concedidos, serão válidos por 
1 (um) ano, após o que deverá ser novamente requerido, nas mesmas condições já 
especificadas, para um novo período de 1 (um) ano e cessará quando deixar de ser requerido 
beneficio.  

Art.  6° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de débitos referentes 
ao IPTU do Imóvel, de que trata o caput do Artigo 10, a partir da data do diagnóstico da 
doença.  

Art.  7° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das 
verbas próprias do Orçamento, suplementadas se necessário.  

Art.  8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio Vereador José Luiz Zanotelli, 29 de abril de 2022. 

THIAGO 	A DOS SANTOS 
ereador 
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JUSTIFICATIVA 

O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana— IPTU em diversas localidades 
do país possui custo elevado, devendo o Município, através de seus legisladores, demonstrar a 
devida preocupação com os munícipes que são acometidos por doenças de natureza grave 
e/ou incuráveis, nas quais o tratamento despende grande parte da renda do paciente, 
prejudicando a manutenção econômica e a subsistência de todo o grupo familiar. 

Devido a estas condições peculiares e, igualmente, pelas dificuldades financeiras que estes 
pacientes têm de enfrentar juntamente com o tratamento, o pagamento do IPTU configura 
mais uma preocupação para o paciente, que já sofre demasiadamente com a doença, uma vez 
que não efetuando o pagamento do tributo, o paciente convive também com a possibilidade da 
perda de seu imóvel diante de um processo judicial. 

Pensando nisto, entendo que é dever do Município amparar a população nele residente, vindo 
este Projeto de Lei cumprir esta função social. 

Entendimento dos Tribunais e do STF acerca da legalidade que tem o Poder Legislativo para 
legislar sobre matéria tributária. 

Ao julgar, no Plenário Virtual, o mérito do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 
743480, os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmaram jurisprudência da 
Corte no sentido de que não existe reserva de iniciativa ao chefe do Poder Executivo para 
propor leis que implicam redução ou extinção de tributos, e a consequente diminuição de 
receitas orçamentárias. A matéria constitucional teve repercussão geral reconhecida. 

Nada impede que o legislador adote critério relacionado a aspectos pessoais do contribuinte 
para fins de isenção, ainda que se trate de imposto real, na medida em que a faculdade de 
isentar decorre de decisão política do ente tributante para atender objetivos 
constitucionalmente consagrados, encontrando fundamento na falta de capacidade econômica 
do beneficiário. Atos normativos que concedem benefícios fiscais não podem ser enquadrados 
entre as leis orçamentárias a que se refere o  Art.  165 da CF, ainda que acarretem inegável 
diminuição de receita. 

Inexiste, na Constituição de 1988, reserva de iniciativa para leis de natureza tributária, 
inclusive para as que concedam renúncia fiscal. Com  esse entendimento, o Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça de São Paulo declarou a constitucionalidade de uma lei municipal de 
Valinhos, de iniciativa parlamentar, que concede isenção ou remissão do IPTU incidente 
sobre imóveis atingidos por enchentes e alagamentos. 

A ADI foi movida pela prefeitura, que alegou violação ao princípio da separação dos poderes, 
especialmente por interferir na estrutura da Secretaria da Fazenda, criando e ampliando 
atribuições sem planejamento. Além disso, o município destacou a ausência de estudos 
orçamentários e previsão de recursos disponíveis. 

No entanto, em votação unânime, o Órgão Especial julgou a ação improcedente. De acordo 
com o relator, desembargador João Carlos Saletti, a matéria tratada na lei impugnada, de 
ordem tributária, é concorrente entre os Poderes Executivo e Legislativo. Portanto, não há 
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vício de iniciativa ou à reserva da administração, e nem ofensa ao princípio da independência 
e harmonia dos poderes. 

"Sendo concorrente a iniciativa de projeto de lei tratando de matéria tributária, o mesmo 
ocorre, consequentemente, quanto à extensão de eventual beneficio tributário, ao contrário do 
afirmado pelo proponente", afirmou. O relator também afastou o argumento do município de 
que a lei seria inconstitucional por não haver estudo de impacto orçamentário, com 
diminuição da receita e sem indicação da fonte de custeio. 

Isso porque, conforme o magistrado, a lei em questão não é orçamentária e não pode ser 
anulada apenas por acarretar diminuição da receita: "Não bastasse, a alegação de renúncia (de 
que não se trata, mesmo porque nada expressa a lei a respeito) ou diminuição de receitas (que 
de fato sucede, embora não se saiba em que medida), demanda análise de matéria de fato, o 
que é incabível nesta sede de ação direta de inconstitucionalidade. Aliás, estender o beneficio 
de isenção não tem o caráter de renúncia de receita, malgrado resulte a perda dela, 
evidentemente". 

No julgamento do RE 878911 o STF fixou a tese 917: Não usurpa competência privativa do 
Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem de regime jurídico de servidores públicos. 

THIA 	A DOS SANTOS 
ereador 
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